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EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
RECEPTAÇÃO E USO DE DOCUMENTO FALSO. REDUÇÃO  
DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. SÚMULA N. 231 
DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
1. Esta Corte Superior solidificou o entendimento de que, 
conquanto haja a pena sido reduzida para o seu mínimo legal, não 
pode ser ela ainda mais abrandada, em razão do enunciado da 
Súmula n. 231 do STJ, in verbis: "A incidência da circunstância 
atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo 
legal".
2. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma,  por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e 

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, 

o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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